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PARECER N9 . 10/94

COMISSÃO DE JUSTIÇA

Sobre o Projeto de Lei n9. 22/94-E, que

”Altera redação das categorias fUncionais

do art. 3g ~ Sessão I - Capitulo II, da

735/90, e dá outrasLei Municipal n9.

providências“.

A Comissão de Justiça, examinando o Projeto de Lei n9. 22/94-E,

considerando sua constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa,

opinou unaninenente por sua tramitação nonnal e aprovação.
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E o Parecer.

Agudo, 24 de outubro de 1994.
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